
Educação sem Influência

Este documento apresenta os fundamentos jurídicos e constitucionais que

amparam o Projeto de Lei, que estabelece diretrizes para a promoção da pluralidade de ideias.

a imparcialidade e o respeito às convicções dos alunos no ambiente escolar das instituições de

ensino do Município de Adamantina.

1. Fundamento Constitucional

/ex\ O projeto reaürnra os princípios já previstos no art. 206 da Constituição
Federal :

II – Liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar,

III – Pluralismo de ideias e concepções pedagógicas.
VI – Gestão democrática do ensino.

Argumento: Este projeto não limit,t a liberdade de cátedra. Pelo contrário,

garante que a liberdade de ensinar venha acompanhada do dever de pluralidade e
imparcialidade, como determina a própria Constituição.

2. Alinhamento à LnB (Lei n' 9.394/1996)

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação já exige que a educação nacional

respeite pluralidade e diversidade de concepções pedagógicas. O projeto municipal apenas

sup lementa essas diretrizes no âmbito local, o que está dentro da competência do rbunicípio

(CPp art. 30. VI). Argumento: Estamos apenas suplementando a LDB, reforçando que a
educação em Adama11tina deve seguir os mesmos princípios nacionais: pluralismo e respeito à

liberdade do aluno e da família.

in\

3. Não é censura – é prevenção de abuso

O texto não proíbe o professor de ensinar política, história. economia ou

nlosoíia. Ele apenas orienta que os conteúdos sejam tratados de forma isonômica e objetiva,

sem imposição de opinião pessoal, O professor continua livre para ensinar; o aluno continua

livre para aprender. Argumento: Este projeto não proíbe conteúdo algum. Apenas assegura que
os alunos tenham contato com todos os pontos de vista, e não apenas com a visão pessoal de

um educador.



4. Respeito à autonomia das escolas particulares

Diferente de versões anteriores derrubadas pelo STF, esta lei não interfere no

currículo das escolas privadas. Ela apenas exige transparência e pluralidade, princípios que já
constam na Constituição.

Argumento: As escolas particulares seguem autônomas. O que pedimos é que.

qu,Indo tratem de temas políticos ou ideológicos, façam isso com transparência e pluralidade.
sem indução de pensamento.

5. Proteção da família e do estudante
/o\

O projeto assegura que a formação moral, política e religiosa é papel da

família. A escola deve oferecer informação plural, não indução ideológica. Argumento: Este

projeto não é contra o professor, nem contra a escola. Ele é a favor do aluno e da família,

garantindo que a educação em Adamantina seja livre, plural e respeitosa.

Resumo Estratégico

Não é censura, é pluralidade.

Não tira a liberdade do professor, apenas evita abuso de posição de
autoridade.

Não proíbe ensinar política, apenas exige que seja feito de forma objetiva e

irnparcia1 .
Está alinhado à Constituição e à LDB.

Valoriza o papel da família na formação dos filhos.


